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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

  

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 074/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORATÓRIOS ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA 

TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS. 
  

A PREFEIRURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua Tabajara, 297, Centro, na cidade de Oratórios 

/MG.  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.616.836/0001-88, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº MG-10.722.992, 

expedida pelo SSP-MG, e CPF nº 037.799.386-77, doravante denominada CONTRATANTE, e a TALLYTA 

CRISTINA SILVA SANTOS, CNPJ N° 47.351.983/0001-74, com endereço a VL Otaviano Teixeira Ervilha, 

51, Santa Bernardete, Ubá/MG. CEP: 36.502-162, representada pelo Sr. Tallyta Cristina Silva Santos, portadora 

da Carteira de Identidade n° MG.8.121.238 expedida pelo SSP-MG, CPF: nº 070.306.256-50 – Representante 

Legal, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS EM 

GERAL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ORATORIOS, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE ORATORIOS, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA: TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS 

CNPJ: 47.351.983/0001-74 

ENDEREÇO: VL Otaviano Teixeira Ervilha, 51, Santa Bernardete, Ubá/MG. CEP: 36.502-162 

REPRESENTANTE: Tallyta Cristina Silva Santos 

E-MAIL: hidistribuidora@outlook.com                                                                            TEL.: (32) 3531-4367 

 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

mailto:hidistribuidora@outlook.com
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0003 ARMÁRIO DE AÇO COZINHA COM CHAVE - 4 

PORTAS, 1 GAVETA. - CARACTERÍSTICAS 
PRINCIPAIS DO PRODUTO: TIPO DE MÓVEL: 

COZINHA COMPACTA. MARCA DE 

REFERÊNCIA: ITATIAIA. QUANTIDADES DE 

GAVETAS:1(UM). COR:BRANCO/PRETO. 

MATERIAL: AÇO. TIPO DE PORTA: 

BASCULANTE. QUANTIDADE DE PORTAS:4 
(QUATRO). MATERIAL DO TAMPO MDP FF. 

ALTURA:195,5 CM. LARGURA:80,1 CM. 

COMPRIMENTO/PROFUNDIDADE:45 CM. 

PESO: 28,15 KG. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DO PRODUTO: CORPO E PORTAS EM AÇO 

REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 

PÓ PUXADORES EM PS CAIXAS RM PAPELÃO 

REVESTIDA COM PLÁSTICO TERMORETRÁTIL, 

PÉS EM OS, DOBRADIÇAS EM AÇO DE 2,6CM 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: ALTURA:195,5 CM – 
LARGURA:80,1 CM – 

COMPRIMENTO/PROFUNDIDADE:45 CM – 

PESO LÍQUIDO:28,15 KG DIMENSÕES DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM: ALTURA:10,0 

CM – LARGURA:83,0 CM – 

COMPRIMENTO/PROFUNDIDADE:175,0 CM – 

PESO BRUTO:30,1 KG 

ITATIAIA ITATIAIA 6 UN R$ 599,00 R$ 3.594,00 

0008 CADEIRA DE PLÁSTICO COM BRAÇO 

CAPACIDADE ATÉ 120KG – BRANCA 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: - MARCA DE 

REFERÊNCIA: TOPPLAST - MODELO: ISABELA 

- CAPACIDADE MÁXIMA: 120KG - MATERIAL: 

POLIPROPILENO COR: - BRANCO 

CARACTERÍSTICAS: RESISTENTE E 

CONFORTÁVEL - CERTIFICADA PELO 

INMETRO - EMPILHAMENTO FÁCIL APÓS USO 

- IDEAL PARA: VARANDAS, JARDINS, PISCINA, 

PRAIA E ÁREAS DE LAZER DIMENSÕES: 

ALTURA: 87,8CM - LARGURA: 56,3CM 

PROFUNDIDADE: 65,5CM - PESO: 2,7KG 

ANTARES ANTARES 150 UND R$ 48,10 R$ 7.215,00 

0010 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA COM 

BRAÇO REGULÁVEL COM ENCOSTO. 

ENCOSTO: ESTRUTURA INJETADA EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

ESTRUTURADO COM NERVURAS, BORDA DE 

ANCORAGEM DA COLA E CANAL PARA 

GRAMPOS. ESPUMA EXPANDIDA/LAMINADA 

EM POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR, 

ISENTA DE CFC, COM DENSIDADE 

CONTROLADA DE 23 KG/M³ COM 35 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA NO ENCOSTO. 

REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM POLIÉSTER 

FIXADO POR GRAMPOS ACABAMENTO 

ZINCADO. CONTRACAPA DO ENCOSTO 

INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

TEXTURIZADO NA COR PRETA, MONTADA 
POR ENCAIXE, AUXILIANDO EM FUTURAS 

MANUTENÇÕES. O LICITANTE VENCEDOR DO 

CERTAME DEVERÁ APRESENTAR POR PARTE 

FORTT SEC FORTT SEC 22 UN R$ 210,00 R$ 4.620,00 
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DO FABRICANTE OS DOCUMENTOS ABAIXO 

DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO: RELATÓRIO 
DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 

8537/2015 – ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO – DETERMINAÇÃO DA 

DENSIDADE; RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 8619/2015 – ESPUMA FLEXÍVEL 

DE POLIURETANO – DETERMINAÇÃO DA 

RESILIÊNCIA; RELATÓRIO 

DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 

8910/2016 – ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO – 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO; RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 

ABNT NBR 9178/2015 – ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO – DETERMINAÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DE QUEIMA; CERTIFICADO 

DE CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 

NBR 13962:2018 - EMITIDO POR ORGANISMO 

CERTIFICADOR DE PRODUTO, ACREDITADO 

PELO INMETRO. A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NO 
MECANISMO É FEITA COM PARAFUSOS TIPO 

FENDA CRUZADA E CABEÇA PANELA, NA 

BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE GARRA 

ENCRAVADAS E REBITADAS NO PLÁSTICO. 

ASSENTO: ASSENTO FABRICADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, 

MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE 

COM 12 MM DE ESPESSURA MÉDIA. POSSUI 

CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO 

ASSENTO PARA EVITAR O 

ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE 

SANGUÍNEA. ESPUMA 

EXPANDIDA/LAMINADA 

EM POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR, 

ISENTA DE CFC, COM DENSIDADE 

CONTROLADA DE 28 KG/M³ COM 40 MM DE 

ESPESSURA MÉDIA NO ASSENTO. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO. 

0013 CESTO EXPOSITOR PRÁTICO DE PLÁSTICO 

SUPORTA ATÉ 8 KG CADA 

SOMBRIS

UL 

SOMBRISUL 15 UN R$ 99,90 R$ 1.498,50 

0022 INFLADOR, COMPRESSOR, BOMBA DE 

BALÕES. 

TESSAPER 

EBP-110V 

TESSAPER EBP-

110V 

2 UN R$ 160,00 R$ 320,00 

0026 LIQUIDIFICADOR 3,0L - 1300W DE POTÊNCIA. BRITANIA 

BLQ1300 

BRITANIA 

BLQ1300 

6 UN R$ 155,00 R$ 930,00 

0033 SMARTPHONE 5G 128GB REALME 

C53 

REALME C53 5 UN R$ 1.150,00 R$ 5.750,00 

TOTAL GERAL ➔ R$ 23.927,50 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

15/05/2024 e encerramento em 15/05/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 23.927,50 (vinte e três mil, novecentos e vinte e sete 

reais, cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE GESTÃO/UNIDADE 

4.4.90.52.00.2.02.00.04.122.0002.2.0007 1.500.000 Manutenção do Serviço de Administração E Finanças  

4.4.90.52.00.2.04.00.15.452.0002.2.0035 1.500.000 Manutenção da Divisão De Obras e Serviços Urbanos  

4.4.90.52.00.2.05.01.10.301.0003.2.0047 1.500.000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde  

4.4.90.52.00.2.06.01.08.244.0015.2.0061 1.500.000 Manutenção Das Atividades da Assistência Social  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 

base o Índice IGP-M do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato de preços será de 05 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Edital;  

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 



  

PREFEITURA MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000.  

E-mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9195  

 

Página: 6 

  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

 

 ORATÓRIOS, 15 DE MAIO DE 2024.  

  

 
 
 

_________________________________ 

Contratante 

PREFEITURA M. DE ORATÓRIOS 

Carlos José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

Contratado 

   TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS  

 Tallyta Cristina Silva Santos 

 Representante Legal 


